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EDmAL or pRrcÃo mrrRôNICo N" pE033/202s-FG

PROCE§§O ADMINISTRATIVO NU OOOO2.2O2§0I24/OOO3{4

Torna-se público que o municipio de Crateús, por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eleuônica, nos termos da Lei no 14.133, de lo
de abril de 2021, e demais nonnÍrs aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabetecidas neste
Edihl.

Drte de sess§o públlca: 13 dc malo de 202§
Horário da sess§o prÉblice: 08:30
CHtéHs de fulgamentol Mênor Preçs por ltem
tr4sde de dlrputarAberte e feehedo
Ltnkl compras.m2atecnologia.com.br

l. moeIETo
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parâ Registro de preços para
futuras e eventuais prestações de serviços de hospedagens parâ o municipio de Cratéus, em confsrmidade
eont âs necessidades de desloeamento e hospcdagens de servidores, autoridades ou eonvirlados, visando
atendor à demende para rcalizaçâo de cventos. reuniôcs, trcinamentos ou outros eompromissos
administrativos., conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será subdivida em Itcm, conforme tabela constante do Termo cle Rcferência,
faoultendo-se ao licitante e participaç§o em quantos ltem forem de seu interesse.

1.3. O eritério de julgamento adotads serâ o Menor Preço por ltem. observadas as exigências
eontidas neste Edital e seus ARexos quento às espeeificaç6cs do objcto.

2. Dt} RBGISTRO DE PREÇOS
2.1. As rcgrâs refercnte,s aos órgãos gerenciador c partieipantes, bcm eomo â evcntuais adesões sâo as quc
eotrstam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3.IlA PÂRTrerPAÇÃO NA rrCrTAÇÂO
3,1, Psderão purticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel csm o objeto desta
lieitaçâo, § que estejêm eom ssus dados eadasrais rcgular junto ao provedor do sistema.
3,2. A.obtenção elo benefieio a que se rcfere o item anterior fiça limitada às mieÍaempresas e às empresas
de pequeno poÍte que, no ano-calendrârio de realização da licitação, ainda não teúam celebrado conúatos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida.
3.3. O lieitantc responsabiliza"se exclusiva e formahnente pelas transaçôes efetuadas em seu Rome. assume
eomo flmes e verdadeir&s suâs proposta"s e ssus lanco§, inclusive os atos praticados diretamentc ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da
lieitaçào por eventuais danss decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4, E dc responsabilidade do eadastrado eonferir a exatidão dos seus dados cadasbais na plahfomra e

man$=les atuelizcdos junto aes órgãos respons{iyeis pela infermaçãs, devends prssderi imediatamcnte, à

CIoí{Êção ou à alhração dos regisffox tao logo identif,que ineoneção ou âqueles se mmÊm desatualizades,
3.5. A nào observâneia t{o disposto no item anterior podení ensejar deselassifieação no momento rJa

habilitaçâo.
3,6, §Ênà eoneedido tmtâmefits favoreeido pârâ êÉ mioroompresâB o emprecês de pêqueno pofte' pàrâ à§

meiedades asqpêreti\Ías msneionad&s ae ârt, 16 de tei n0 14.133. de 2021, pârâ e agtieultor frmilian o
produtr* rural pessoa flsica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complunentarno 123. de 2@6.
3.7. Não poderào disputar esta licitaçâol

3.7.1. aquele quc não ahnda às eondições deste Editel e seu(s) anexo(s)l
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3.7.2. pessoa fisica ou juridica que se enconre, ao tempo da licitação,
da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

rpar

3.7.3. aquele que manteúa vinculo de natureza técnica, comercial, econômicq financeira.
uabalhisa su civil eom dirigente do óryão ou entidade contrateRte ou com agente público que desempenhe
tlnção na lieitaçâo ou etue na fisealizaçâo ou na gestâo do contrats, ou que deles scja eônjuge, cornparüeirrr
ou pârêatê em linha reta, eolateral ou por afinidade. âté CI tueeiro grau:

3.7.4. etnpreeas controladera§, eontrclada.q ou coligadas, nos termos da tei nn 6.404, de 15 de
dozembro de 1976, concorrendo enhe si;

3.7.5. pes-soa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital" tenha sido
condenada judicialmente, Çom trânsitr: em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo de
ttabalhadores a eendições análogas às de eseravo ou por oontrsüÊçâo dc adolçseÊntes nos easos vedados
pela legislaçâo tmbalhistal

3.7.6. agente público do órgâo ôu êntidade lieitantet
3.7.7. pessoas juridicas reunidas em consôrciol

=1,7.8, Organizaçôes da §seiedede eivil de Intereate Públieo = O§CIF, atuarlda neesa qondiçãoi

3.7,9, Nãr: podorá partioipar, direta ou indirCItâffianto, dâ lieitaçâo ou dâ exÊ{àuqão do eontrato âgente
público do órgào ou entidade contratânte, devendo ser observadas as situações que possam confrgurar
conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

direiplina a matériâ! oonfonne § l" do ârt, 9íi da tei no 14.l 33, de 2021,
3.8, O imperJimento de que trata o item 3.7.2 será tambérn aplieado as lieitante que âtue em substituição a

oum pesoa" fisica ou juridica com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a

sue eontroladora" eontrolada ou eoligada, desde que devidamente comprovado s iticito ou a utilizaçâo
fmudulenta da personalidade juridica ds licitante.
3.9. A vedaçâo de que ilats CI itcm 3.7.6 cstcndc-sc a terceiro que auxilic a eondução da contratação na
qualitlade de integrante de equipe de apoio, pmfissional especializado ou funcionário ou representante de
empreffi que pfioste assessoria têeniea.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT MENTOS DE HABTLTTAÇÂO
4.t. l.Ía presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de Fropostas e lances e

do julgamurto.
,1.2. ôs lieitantes eneaminharâo, exelusivarnente por rneio do sisterna elettônieo, a proposts eorn o preÇo,

devidamente assinada" conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o honirio
estabcleeidos psra abertura da sessão pública.

4.2-1. Juntamente com o arquivo de Proposta Inicial lletalhada. os licitantes deverâo apresentar o
eomprovante de Deposito da Garantia de Proposta. aetunulativo em razâo da participaçào na quantidede
de iteruu eonespondente à 1% do valor estimado da Administração, na forma do § l" do art. 96 da tei no
t4.l11f202t.
4.2.2. A garantia ile proposta será devolvida aos lieiantos nô prâzô de l0 (dez) dias úteis, eontado da

asrinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4,2,3. Agarantia do ptoposta poderâ ser presteda nas seguintes modalidedesr
4.2.3.1. cauçâo em diúeiro ou em tÍtulos da dlvida pública emitidos sob a forma esuitural,
mediante registro em sistema centralizâdo de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
€entral do Brasil, e arsliados por seus valores eeonômiqos. eontbrme detinido pelo Ministêrio
da Fazenda;
4.2 -3 .2. seguro-garanti a;

4.2.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a
opcrar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optendo por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia deverá ser apresentada enr um único
ds€utnmto, junto eom a proposte inieiel,
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4.2.5. Caso ofeÍtâdâ em dinheim! a gaÍantia deverá ser âtravés de depósito ne Conta do Brasil,
da Prefeitura Municipal de Crateú#CE, Agência no 237-?.Conta eorrente no 28556-0 - PMC CAUÇÃO

4.3. e,aso a faso de habilihção anteeeda as fases de apresentação de propostâs c lanees. os licitantes
eneaminharão. na formo e no prazo estabelecidos ns item anterior, simultaneamente os documentss de
habilitaçfio e â proposts som o preço, otrservado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1 1.1 deste Edital.
4.4. No eadashmento da prrrposta inieial, o licitante deelarará, cm eampo próprio do sistcmq quc:

4.4.1. esd ciente e concorda com âs condições contidas no Edital e seus anexos, bcm como de que
a pÍqposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
a.ssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho c nos tçnnos dc ajustamcnto de eonduta vigcntes na data de sua êntrega cm dçfinitivo s que
eumpre plenamente os rcquisitos de habilitaçâo definidss no instrumento csnvscatóriot

4.4.2. não enrprsga menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 (dezssseis) ânos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condiçâo de menor
aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70 da Constituiçâo Federal;

4.4.3. nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
obsenrando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdêneia Social, de que trata o art 93 da Lei no 8.213, de 1991.

4.5. O liçiante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema, que

cumpÍ€ os requisitos estabelecidos no aÍt. l6 da Lei n" 14,133, dc 2021.

4.& O lieitante enquadrado como microempresa. empress dc pequeno porte ou sociedado cooperativa
deverá declarar, ainda. em campo póprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da

Lci eomplementar no 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

aÍ$.42 a49, obscrvado o disposto nos §§ l* ao 3o do art.4o da Lei no 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a
arsinalação do campo "não" impedini o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itcns em que a participação nâo for exclusiva para micmempresas e empresas de pcqueno

ÍnÉe, a assinalação do campo "não" &penas produzirâ o efeito de o licitante não ter dircito eo tÍatamento

favareeitle preyisto na LeiÇomplementâr nr 123? de 2006, mesmo que mi€r€empr€sa, empr€§e de peqüenê

Fs$tÊ Bu sociedade ÊBoperative,
4.V. A, falsidade da dc*laraçâo dc que trate os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

tei na 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação anteceder
a,s fases dc aprçscntaçâo de propostus e lanccs c de julgamento, os documentos dc habilitaçâo anterionncntc
inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.
21.9. Nào haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaçâo pelo licitante. o que oconerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lanees.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

{ll. Caberá no dcitante inGressedo em participar dn licibção acompanhar as operações no sistemr
eletrtnlco durante o processo licitetório e se responsabilizer pelo ônus decorrente da perda de
negfuio* dienê de inobccrvâneie de mcnsÊgcns emiddns peh Adminirtraçâo ou de eue desconcrEo.
4J2, A lieitante doverá eomuniear imediatamentCI âo provedor ds sistema qualquer aeonteeirnentCI que
pôs-sâ comprometcr o sigilo ou e segurança. parâ imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DÂ PROPOSTA
5.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimente, no
câmpos:

eletúnico. dos seguintes
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l. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

as intormações similares à especificação do Termo de
Reftrêneia;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores prapostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
tmbalhistas. tributários. comerciais e quaisquer ouúos que incidam direta ou indiretamente na execuçào do
sbjeto.
5-4, CIs prÊços ofeftados, tanto na prcposte inicial. quanto na etapa de lançes, serüo de exclusive
rcaponsebllldlde do lleltante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquor alteração. sob alegação de

eno, qmissâo ou qualquer outre pretexto.
5.5, Se o regime tributário da empresa impliear o rceolhimcnto dc tributos sm psreentuais variáveis, a

eôtâção adcquada será a quc eorrcsponde à nrédia dos efetivos retolhimcntos da empresâ nos últimos doze
rne§e.§

5.6. Independentcmcnte do percentual de tributo inserido na planilha no pagâmento serão reüdos na fonte
os FcrÇ\êntuâis estabeleeidos na legislaçfro vigente.
5.?, A aprcsentação das prcpostas impliea obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas çontidas,
cm eoRformidade eom o que dispõe o Termo de Refcrência" assumindo o proponente o comprcmisso dc
exeeutar o objeto licitade nos seus termos, bem como de fsmecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensÍlios neecssários. em quantidades e qualidades adcquadas à perfeita exeeuçâo oontrâtuâI.
promovendo, quando requerido, sue substituiçâo.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

âpsà§entâçao.

5.9. Os liqitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêneia de contrataçõas
públicas, quando participarem de licitações públicas;

t,10, O deseunprunrntc das r€gms suprflmenei€nades pela Administmçàs psr Farh der etutmladol pode
ÊIl§qlâr â rÉ§FBli§ebiliraçàc Fele ftibunel de eonte§ e, âF6§ 0 devido Fr8Êe§§s leEal, Eerer e§ §ÊHilllllÊ§
constquências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei.
nss tennos do inciso D( do art. 7l da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos
responúveis e da empresa contratada ao pagâmento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência
de sqlerfaturomento por sobrepreço ne execução do contrato.

6. DA ABERTT RA DA §ESSÂO, CLA§§IFICAÇÃO DA§ PROPOSTA§ E FORIíLILAÇÃO DE
LAN€5§
6,1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico. na data,

horário e local indieados neste Edital.
6.2, O,s licitantes poderilo retirar ou substituir a proposte ou os documentos de habilitaçâo, quando for o
easo, anteriormentc inseridos no sistema. até a abertura da sessâo pública.

fr.2.l. Seni desclassificada a proposta que identifique o licitante.
C»,2"2. Adesclassifica$o será sempre fundamentada e regisúada no ststema com acompanhamento

em tampo real por todos os partieipantes.
6.2.3. A n&o desclassificaç&o da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a cfeito na fase de aceitaçâo.
6.3. O sistcma ordcnará automaticaments as propostas classificadas, scndo quc somcRtc estas participarâo
da ftne de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio pâÍa troca de mensagens enre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistoma eletrônies, scndei imedietàmontc informados do seu rceebimcnts c do valor eonsignado no registrc.
6,6,0 lanec deverá ser ofcrtado por Mcnor Preço do ltcm
6.7. Os licitantes poderão oferccer lances sucessivos. observando o para abertura da sessão

estabelecidas no Edital.

5.1

§,1

5,1
5.1

,2, Iüâr€& quâado €ebiveli
,3, FebReante, quâaCg mbÍveli
.4. Descrição do objeto, contendo
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6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regisüado pelo
sistema.
6.9,(} intenralo mlninrr: de difercnça de valorcs ou psrecntuais cntrc os lances. que ineidirá tanto em relaçâo
aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor ot'erta deverá ser de RS 0,10
(dcz centavos)
6.10, O licitante poderá" umt únice vez, exeluir seu últinro lance ofertado, no intervalo de quinzo segundos
após e rcgistm no sistema, na hipôtese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote as providências cabiveis.
6.11. O pmcedimento seguirá de acsrdo com o modo de disputa adotado.

6.12. §ení adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que ss liciüantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado.

6. 12. I .A etape de lanecs da sessão públiea terá duraçâo inieial de quinzc minutos. Após essc praizot

o sisüema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. apôs o que transcorrerâ o periodo de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente enccrrada a

reeepção de lances.
6.12.2.. Encerrado o prBzo Breüsto no item anterior, s sistema abrirá oportunidade Bara que o autor

da cftrta de valer mair baixo-e tx dàr elbfras oun preqo§ até dez por Êeuto superiorer àquolá po§sãm ofurtâr
un le$ee Unale fuhads ern atÉ eineo minutss, e qual Eerá sigilela etií ê enoênaments dette praae,

6.12.2.1. N6s havendo pelo mcnos três ofcrta"s nas condiçôcs dcfinidas neste item, podcrão

ôs âutorcs dos rnelhores lanecs subscquentes, na ordem de elassifieaçâo, até o máximo de três. oferccer um
lancs final e fechado em até cinco minutos, o qual seni sigiloso até o encerramento deste prazo.

6,12.3, Após o ténnino dos prazos cstabelcçidos nss itens anterisrc§. o sistems srdenará os lanees

§egundo a ordem ore§€eRte de lulores,
6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

antetiores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem
de elas,rificaçào. possam «rfeftar um lance frnal e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso atê o
cnç€rramênto dosh prazo.
6,12.4, Dcfinida a melhor proposta, sc a diferença em relaçÊo à proposa elassificada enr segutrdo lugar for
de pelo menos 5% (einco por cento). o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir o reinicio
da disputa aberta pâra â definiçâo da; demais colocações.
(r.l?.5, A,pos o reiniçis prerristc ns item supmi os lisitentes ser&a Çonvseedss pem spr€senter leneer
intemediárisr,
6,12,t, Serào eonsiderados intennediários ers lanees:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado s critêrio de julgamento de maior
lanerl

II - iguais ou supcriorcs ao menor já ofertado, quando adotsdos os dcmais eritérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema srdenará e divulgani os

laness segundo a ordern crcsosntc de valores.
6,14, Nàe Bêrão eeeitsr dois su mais laneu de mesms valor. pntialeeendo equele que fsr rceebido e

registtâdo Bm prímeirs lugar,
6.15. DuÍante o transcurso da sessào pública os licitantes serão informados, em tempo real. elo valor do

filep,sr lanee regiiitmde, vcdada a identiÍieaçâs do liçitantc,
6,16, Ne Êãsê de deseenexãe ÊBm s Pregoet+e, nB deoorrer da etapa sompetiti!:e do Pregãe, 0 §istemà
eletrànieo poder.í penütuleeer aeessivel aos lieitantes para a rceepgâo dos lanees.
6.t7, Quando a desconexão do sistema eletrônico pere o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
mlnutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte c quatro horas da

eomunicação do fato pelo Pregoeiro aos partieipantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
6.18. easo o lieiante não apresentc lanees. coneorrerá eom o valor de suâ propostâ.
6.19, Ern rclaçâo a itens não exelusivos pare participaçâo de mierocmpresas e cmprasas dc pequeno portc,
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n" I23,de2006.

6.19.1. Nessas condiçôes, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que se

eReôRb?Íem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
eonsidcradas empatadas com & primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termss do subitem anterior teni o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(dneo) minutos controlados pelo sistema. çontados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou â empÍesa de pequeno porte melhor çlassiÍicada desista ou nâo se

mànifêsta ns preaCI estêboleaido, §erão convoeadas as demsis lieitentçs microempresa e empresa de
pequens porG qua sê ensoRtrem nêquele intervalo de 59á (oineo por aeRto), na odem de eleesifiçação, para

o eiereieio do mesmo direito. no prâzô estabeleeido no subltem anterlor.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de

pequans porte que se ensontrem nos intervalos estabelecidos nss subitens anteriores, seni realizads sorteio
entre elàs para qüe se identifiquc aqucla que prirneiro poderá âprcsentsr melhor oferta.
6.20. Íió pderi haver empate efitrc prupast&\ lgualr (ndo seguldas de lanecs), ou ent \e larcesfiacis da

.ftwttthada úo modo tlc tllsputa abefio cfechado.
6.20.1. Havendo evcntual empatc cnüs propostas ou lànocs. o critério de doscmpatc será aquelc

previnto no art. 60 da tei no 1r1.133, de 2021, ne-sta ordem:
6,2A,1,L disputa final. hipótese em que os lieitantes empatados podêrâo êprtscntar nova propo.§ta

om âtrr eontÍnuo à elessifieaçâol
6,20,1.2. aleliaçúo do desempenho çsntratual prêvio dos licitente§! paro a qual deverào

peÍbreneialmÕRts ser utilizàdôs rcgistros eadasrais para efeito de atesto de cumprimcnto de obrigaç§cs
previstos nesta Lei:

6,29,i,3, elesenwlvimentê pele lieitante de açêes de equidade entr€ hêmcns e mulhercs n(1

ilübiÊste de tmbalho, Êonfunne regulementoi
6.20.1.4. desenvolvimentopelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
(\,20,2, Perustindo o empate. será êrcogureda preferêneia, guEossivâmÊnte. êos bons ê serviço§

pmduatdss ou BrentâdCIa pon
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrial liçitante our no caso de licitaçâo realizada porórgão

ou cntidade de Munieipio, no território do Estado em que este se localizel
6.24.2.2. empresâ.s brasileiras;
6.20.2.3. empresa,s que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6,20,2,4, empreses quê eomprcvem a prátioe de rnitigaçao, not termos sla Lei nt' 12,187, de

29 de dezombro de 2009,
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
pcfmànecer acima do preço máximo definido para a contmtação, o pregoeiro podera negociar condições

mâis vantâjosa§! após definido o rcsultado do julgamento.
6.21.1, A. negoeiação poderá sw tbita com os demais licitantes, segundo a ondem de elassifieaçâo

inieialrnentc estabcleeida. quando o primeiro colocado, meslno após a negociação. for desclassificado em

razãs de sua propost* permaneeer açima do preço máximo definide pela Administração,
6,21,2, A negoeiaçâo será rcolizada por meio do sistema, podondo sor aeompanhada pelos demais

liettantes.
6.21.3. O rcsultado da negociaç6o será divulgado a todon os licitantes e anexado aos suto§ do

pro€êsso lieitatório.
6.21.4, O pregoeiro solicitará ao liçitante mais bem classificado que! Ro prazo de 02 (duas) horas,

cnvie a proposte adequada ao último lancc ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
eàso, dos documentos complementares, quando neccssários à confirmação
já apre.sentados.

exigidos neste Edital e
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6.21.5. E facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Açns a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA, FASE DE JULGAME,NTO
7.1. Ereerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificani se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133, da 202l,legislação correlata e no item 2.7 deste Edital, cspecialmente qurnto à existêncir de
§ànçâo que impeçe s perticipâçf,o no ccrtrmê ou â futum contreteçlo, medilnte e consulb aos
seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadasüamento de Fornecedores;
tr. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União" https:,i/www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis;?ordenarPornome&direcao:,asc; e

e. Cadastro Naeional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,
hftps:/iwww.portaltransparencia.gov.brisancoeslcnep?ordenarPornome&direcao:asç.
7.2.4 cgnsulta ros cndastros será realizada em nome da pessoe físicl ou, em c&so de pessoa juridica'
f,a e$BSsÊH furneredsril ê tâmbém de teu socio mi{oritárior por frrça de vedn$c de que Fâtfl I ârt:
lâ üa tei ns ü..4â9r de â de iunho de 1992,
73, e,a,so conste na Consulta de Sihraçâo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indireta-s, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocortências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada pormeic dos vinculos societários. liúas de fornecimento

similares, dentre outros.
7.3.2. Õ lieitante serâ convocado para manitbstaçâo previamente à sua deselassificaçâo.
7.3.3. eonstatada a existência de sançâo, o licitante senâ reputado inabilitado, por falta de condiçâo

de partieipaçào.
7.4. easo atendidas as condiçôos de partieipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. easo o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorceido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade com os itens3.6 e

4.6 desrc Editel.
?.6. Veritieadas a.s condições de partieipação e de utilização do tralâmenta favorecids, o pregoeim
e,xâminârá 6 propostâ elassifieada em prirneiro lugar quanto à adequação ao objcto e à eompatibilidade do
praço em rslaç&o ao máximo estipulado paro eontrataçEo neste Edital e em seus &Rexos.

?.7. Será desclassifrcada a pruposta vencedora que:
7.7. l. contiver vlcios insanáveis;
7.7.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.?.3. apresenter preços inexequiveis ou pennanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

conrataçâol
7,?.4, nâo tiverem suâ sxequibilidade demonstrêde! quando exigido pela Administreçãol
?,7.5, apressntar dsseonÍbnnidade eom quêisquêr outrÀH xlgêneias deste Edltrâl ou seus âl1exo§!

desde que insanável.
7,8, Çonsideraqdo o çenáris nacisaal dq inflaçãq c çsm q objetivo de prevenir a apresentaçãq de poPastas

eom v,âloros inoxEuiveis, os lieitanteu quo âpresentârÊlr1 propostâs eom dercontor rupodorat à ?3V/6

(v'lnê e elneo por eonto) em rclação as valor estimado : ou seja, a partit dc ?r,OlV6: e estivcrem

classifrcados com as melhores ofertas, deverão, obrigrtoriamente, anexâr, em campo proprio do sistema"

no prtzo de ttê 02 (durs) horts, a contar da solicitaçEo feita no chat pelo pregoeirc, documentnçf,o
compl€mentar que comprove a exequibilidade do preço proposto.

A rlocumentaçâo exigida devera conter. no mÍnimo:

\-.

Notns llseals rcccnte§, entendendo-se como
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o Planilhâ dêtalhrdr de composiç.§o de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obrâ,
logistica, tributos e demais variáveis que compõem a formaçâo do preço.

Poderào ainda ser aprcsentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da proposta,
os quais serão analisados pela equipe têcnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
Nei easo dc dúvidaq. poderá ser realizada diligência complementar, sorn o objetivo de, cnfin1 sanáJas.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que üatâ o câput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprüve:

7.8.1 . I . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8. t.2. inexistirem custos de opornrnidade capazes de justificar o wlto da oferta.

7.9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

B{i€lât€timentsâ ÊsmplÊflicntere§, poderão ser efeft}edee diligênaies, pem guÊ e empreÉa €ompror,e a
oxEuibilidade dâ propeàta,
7.10. Ôaso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminisüação. o licitante
çlassitieado em primeiro lugar será csnvocado pflra apresentar Planilha por ele elaborada, §om os
respeetivos vtrlores adequados ao valsr final da sua proposta, sob pena de nào aceitaçEo da proposta.
7.1l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a desclassificação da proposta- A
planilha poden['ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema desde que nâo haja majoração
do preço,

7.ll.l. O ajuste dc que trâte oste dispositivo se limita â sanâr erros ou faiha-r que nâo alterenr a

substâneia dus propostas;
V.ll.z. Considcra-sc cÍro no prcenehimento da planilha passivel dc corcçâo a indieaç&o de

reeolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime"

S. DA FASE DE IIABILITAÇÃO
8.1, Os documentos prcvistos no Termo de Referênçia, necessários e sufrqientes para demonstrar a

eapaeidade do licimnte de realizar o objeto da licitaç§o. serão exigidos parâ fins dc habilitação, nos tenRos
dos affi. 62 a7O da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

eeonômico-financcira, poderâ ser substituida pelo registro cadastral de fornecedores.
8.2. Qundo permitida a participeção de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
lirrre.
8.3. Ntt hipôtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para flns de
a,qdnafura ata de registro de preços e conüatos, os documentos exigidos paÍa a habilitação serão traduzidos
portnâdutorjuramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro

de 2016. ou de outro que veúa a substitui-lo, su eonsularizados pelos respectiros esnsuladss ou
ombaixadas.
8.4. Os &cumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por 619âo ou entidade públicq desdc que o regisro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n"
14,133,t2A21,
8.& Sêrá vcrifieado se o lieitante aprcsentou dcelaração de quc atcnde aos rcquisitos de habilitaçâo, e o
deelaranrc responderá pela vcraeidade das informaçôcs prcstadas, na fonRa ela lei (art. 63, I, da tei n"
14.1331202r).
8.?, SaJá verifieado se o lieitante aprcsentou no sistema, sob pena de inabiliaçÀo, a deelaraçào de que
oumpr€ as exigêneias de rcserva de cargos para pessoa çsm deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras noÍrnas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
eçonômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
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na Consütuição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitaçâo será verificada por meio do Regisho Cadastral de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
àprc,§elltàçâo dos documcntos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
doeumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/2018. art. 40, §lo, e art. 6o, §4n).
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Regisho Cadasral
de FsroÊçÇdores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,
irnedieamente. à conelão ou à alteraçào dos registros 6o logo identifrque incontção ou aqueles se tornem
desatualizados.

8.10. l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento
dahabilitaçâo.(IN n" 312018, art. 7", parágafo único).
8.11, A verificação pelo pregoeko, em sitios elerônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidÕe.s constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
8.ll.l. Os documentos exigidos paÍâ habilitação que não estejam contemplados no Registro

eadestml de Fornecedones serâo enviados por meio do sistema, em formato digital. no prazo de 2 (duas)

horas, prrrnogável por igual período, contado da solicitaçSo do pregoeiro.
8.1L2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão! por meio do sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a
pÍqnstâ com o pÍeço ou o percentual de desconto.
8.12. A,verificação no Regisbo Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele nâo conüdos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8. 12. I . Os documentos rclativos à regularidadc fiscal que constsm do Termo dc Rcferência somente
serâo exigidos. em qualquer eâ.§o. em momento posterior ao julgamento das propostas! e apen&s do licitante
mais bem classifrcado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilihçeo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigêneia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. furôs a entrega dos documentos para habilitação, não sen{ permitida a substituição ou a aprcsentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21:
8.13.1. complementação de informações acercâ dos documentos jâ apresentados pelos licitantes e

desde que necessiiria para apurar fatos existentes à época da abertura do cerüame; e

E.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propo§tas;
8.14. Na análise dos documentos de habiliaçâo, a comissâo de contrataçâo poderá sanar elros ou falhas,
quc não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,
rcgistrada em ata e acessivel a todos, aribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

substqucnte e assim sucessivamentc, na ordem de classificaçâo, até a apuraçâo de uma proposta que atsnda
ao prc$ente edital, observado o prazo disposto no subitem 8. I I .l .

Ll6, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçâo, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataçâo, e não como condição para participação na licitação.
8.18. Quendo a fase de habilitação anteccder a de julgamento e já tiver sido cncerrada, não caberá exclusão

de liqitante por motivo rclacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só coúrcidos
ap&* o julgamento.

9. DA, A.TA DE REGISTRO DE PREÇO§
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tera o prazo de 05 (cinco) dias,

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PreÇ\s, cujo
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enconüa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
naLei no 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação podera ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
lieiantç mais bem cla"ssificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo scja devidamonte justificada e Àpresentâda dentro do prazo; o
b) a jtutificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços seni assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica.
9.4. Serüo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessiírias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
itm(ns), as respectivas quantidades! preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicaçào dos fornecedore§, será dlvulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de regisffo dc preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
e*tabeleçidas, mas não obrigará a Administração a eontratar, faeultada e reelizaçâo de lieitaç&o espeeifrea
pàfà â aquisição prÊtondida. desde que devidarnente justifieada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do çadastro de reserva"
na orrlern de classificaç&o, para fazê-lo em igual prszo c nas eotrdições propostas pelo primeiro elassifieado.

r0. DA roRMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. A,pós a honrologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarcm cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatáris, observada
a el*s.dfieação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. §eni respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forneçedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certâme em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para tlns da ordem de classifieaç&o, os lieitantes ou forneecdores quê aeeitarsm cotâr o
objet'o oom preçCI igual ao do adjudicatârio antecederâo aqueles que mantiverem suâ pmposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando houver
necmsidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I 0.3. I . quando o licitante vcncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabclccidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hiJÉte*s previstas nos art, 28 e art. 29 do Decreto no I 1.46?/23.
10.4. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitararn eotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
coneordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classifieado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista

no edttal, poderái
10.4.t, ç$avoear os lieitantes que mântiverâm Bufl propostâ original para negoei&ção, nâ ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

obsenrada a ordcm de classifrcação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

il. eoNTRATAÇÃO
ll,l, Depois de assinada a Ata de Registro cle Preços, o fornecedor registrado podeni ser convocado, a
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato. dentro do prazo de 5 (cinco) dias
üteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
t 1.2, 0 adjudiçatario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o câso (Nota de
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ContratolAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital-

ll.2.l. Alternativamcnte à convocaç&o pâÍa compereser perante o órgào ou entidade paÍa e
assinafura do Termo de Contrato, a Administração podenâ encamiúá-lo para assinatura, mediante
corcspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devslvido no prazo dc 2 ('dois) dias, a cont&r da data dç seu recebimento ou da disponitrilização do acesso

âa sistema de processo eletrônico.
I l.2.l.l . 0 contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforma eletrônica de gestaçào da ata de registro de preços.
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instnunento equivalente podenâ ser proÍrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada
do adjudicatíris e aceita pela Administração.
I I .3. O prazo de vigência da contrataçâo dc 12 msses prorrogável conforme previsão nos Bnexos a este

Edital.
I1,4. Previamente à contratâção a Administração realizani consulta ao Cadastro de Fornecedores para

idcntifioar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ôrgão ou entidade,
proibiçào de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipôtese de inegularidade do regisho no Cadastro de Fornecedores, o contratado devení
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçâo
das penalidades previstas no edital e anexos.
I l.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida Â comprovação tlas eondições
de hobilitação consignadas no odital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do conúato
ou da ata de registro de preços.
I 1.7, Na hipótese de o vencedor da conúatação direta se recusar a assinar o contrato" a Administração. sem
prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, podená

convoeâr outro fornecedor, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos
pam habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
o aontmto ou a atâ de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação de

lieitantcs, à anulaç§o ou revogaç§o da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 daLei no 14.I33. de 202t.
12.2.O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3" l. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamento

das proposta-s e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, durante o prazo

conecdido na sessão pública, não inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão.
12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavmtura da ata de habilitação ou inabilitação:
12.{. Os recürsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a qual
podefii reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nôsse mesmo pÍazo. encaminhar o
Íeeurso psrB I autoridade superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
eont{rdo do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.V, O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úhcis" contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista
imedieta dos elementos indispen*áveis à defesa de seus interesses.
I 2.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrcvenha decisão final da autoridade competente.
12.9, 0 aeolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
compras. m2atecnologia. com. br.

13. DA§ INTRAÇÔE§ ADMINI§TRATTVAS E §ANÇÕE§
13.1. eomete infraçâo adminisüativa, nos tcrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixar de entegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
doeumento que teúa sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não manüver a
pnoposta em especial quando:

l3.l .2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

l3.l .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I 3. I .3. l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou
a aeeitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍztzo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa dtrante a licitação

13.1.5. fraudar a licitaçâo
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometcr fraude de qualquer narureza, em especial

quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamsnte a eno no julgsmento;
t 3. I .7. pratisar atos ilicitos com vistas e frustrar os objetivos da licitaçào

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5u da Lei nu 12.846, de 2013.
I 32. eom ftrlcro na Lei no 14. 133, de 202 I . a Adminishaçâo poderá, garantida a previa defesa" aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pendurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que
aplic.ou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danss que dela provierem para a Adminishação Pública.
13.3.5. a ünplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. confonne nonnts e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
reeolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3, a multa sená de O,5o/o a l50á do valor
do conúato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens I3.1.4 a 13.1.8, a multa seÉ de l5o/o a 307o do valor
do eontrato licitado.
13.5. A,s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplieaçâo da sanção de nrulta será faeultada â defsse do intcrcssado no prazo de l5 (quinee) dias
úeis, eontado dê dâta de sua intimação.
13.7. A. sanção de impedimento de licitar e contratar sená aplicada ao responsável em decorrência das

relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se
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penalidade mais grave, e impedini o responsável de licitar e conúatar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
13.8. Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deeorrência da prática das infraçôes dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas intrações
tdministrativas previstas dos itens l3.l.l a 13.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e çontratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5o do art.
l56da Lei no 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicaüârio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou em
aeeitar ou retirar o instrumento equivalente no pftrzo esabelecido pela Administração, descrita no itern
13.1.3. caractorizará o descumprimento total da obrigação assumida e o zujeitanâ às penalidades e à imediata
çrerda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A, apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçào de processo de
rxpeinsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
prctende produzir.
l3.l L Cabená recunio no prazo de I5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncian multa e
impedirnento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a dccisão recorrida, quer se não a reconsiderar no pmzo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhani o
reour.$ eom su& moüvaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos.
13.12, Caben{ I &prcsentação de pedido de rçconsideração da aplicaçâo da sançâo de declaração de
inidoneidade parâ licitar ou contratar tro prazo de 15 (quinze) dia,s úteis, eontado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.
13.13.0 recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do eto ou da decisão recorrida atê
que l$brevenha decisão Íinal da autoridade competente.
13.1,4. .A aplicaçào das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

fepàmção integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. 164

da tci no 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
eertarne.
14,2, 

^ 
rcsposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oÍicial

nÕ prêuzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abermra do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por lbrma eletrônicq pelos

seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
l4.zl, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitação.
14.5. A,colhida a impugnação, sent detlnida e publicada nova data parâ a realização do certame.

15. DAS Dr§POSrÇÕnS CeRArS
l§.1, Sera divulgada ata da sessâo pública no sistema elefônico.
15.2. Nüs havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
certame na data marcada, a sessão seni automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo honârio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contnirio, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as rcferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observar§o o horário de

Bnr"silia - DF.
do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação
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15.5. As noÍmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

ineluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
públieo.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõern
o proee"sso. prevalecerá as dcste Edital.
15.10. 0 Edital e seus ânexos estâo disponlveis. na íntcgra, no Portal Nacional de Contrataçôes Rtblicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras. m2atecnolo gia. com.br.
l5.l I. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I = Tqmo de Referênqia
ANEXO I.l - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Crateús/CE,22 de abril de 2025

Edypo Carlos oRDENÂDOR(A) DÊ
DE DESPESAS SECRETARIA MUNIC:IPAL DE FINANÇAS E

SECRETARIA DE SAUDE oRÇAMENTO
EDUCAÇÃO
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